
 

RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES 
MÊS DE CRÉDITO: FEVEREIRO DE 2008 

 
- Acertos realizados no dia 22/02/08 
 

a) Depósitos judiciais 
 

- Estação de Robalo 
  

Depósito judicial referente aos royalties gerados pela Estação de Robalo, em conta do Banco do Brasil, em função de 
processo judicial no qual são partes o Município de Pacatuba-SE e o Município de Pirambu-SE, no valor de R$ 
1.000.824,10. 
 
- Município de Coari-AM 
 
Depósito judicial referente aos royalties do petróleo e gás natural distribuídos ao Município de Coari-AM, em conta 
do Banco do Brasil, no valor de R$ 100.000,00. 
 
- Município de General Maynard-SE 

 
Depósito em juízo para o Município de General Maynard-SE, em conta do Banco do Brasil, no valor de R$ 
570.460,88. 
 
- Município de Laranjeiras-SE 
 
Depósito judicial para o Município de Laranjeiras-SE, no valor de R$ 92.452,93, referente aos meses de produção 
novembro e dezembro/2007. 
 
b) Inclusão de Municípios como beneficiários de royalties em função de decisão judicial. 
 
Foram incluídos na relação de beneficiários de royalties, em função de decisão judicial, os seguintes Municípios: 
 
Santa Luzia do Norte-AL Processo nº 2007.80.00.006745-3 1a Vara Federal de Alagoas. 
Silveiras-SP Processo nº 2007.34.00.034064-5 22a Vara Federal do Distrito Federal. 
 
c) Exclusão de Municípios como beneficiários de royalties em função de decisão judicial. 
 
São Lourenço da Mata-PE Processo nº 2007.34.00.027784-7 TRF da 5ª REGIÃO. 
 
d) Correção na localização de poços no Estado do Rio Grande do Norte  
 
Conforme processo administrativo nº 004720/2007, houve alteração dos municípios beneficiários de royalties em 
função dos poços terrestres localizados no Estado do Rio Grande do Norte. Dessa forma, todos os cálculos foram 
realizados e a distribuição dos valores apurados está sendo efetuada conforme apresentado na tabela abaixo: 
 
 

MUNICÍPIOS Parcela de 5% Parcela acima de 5% SITUAÇÃO 
ATUAL 

   12x   TOTAL   12x   TOTAL    
CARNAUBAIS-RN (7.007,78) (84.093,32) (3.258,62) (39.103,39) 
ALTO DO RODRIGUES-RN (583,98) 84.093,32 3.258,62 39.103,39 

Parcela 12 de 12 
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   18x   TOTAL   18x   TOTAL    
MOSSORO-RN (33.956,51) (611.217,15) (25.467,38) (458.412,86) 
AREIA BRANCA-RN  33.956,51   611.217,15   25.467,38   458.412,86  

Parcela 12 de 18 

   18x   TOTAL   18x   TOTAL    
MOSSORO-RN (21.497,32) (386.951,80) (16.122,99) (290.213,85) 
UPANEMA-RN  21.497,32   386.951,80   16.122,99   290.213,85  

Parcela 12 de 18 

Valores em Reais (R$) 
 

e) Mesorregião – Estado do Rio de Janeiro – pagamento em 24 parcelas (parcela 22 de 24) 
 
Este acerto refere-se à inclusão de 5 Municípios na mesorregião do Estado do Rio de Janeiro, na Zona Limítrofe à 
Zona de Produção Principal do Estado do Rio de Janeiro, para efeito da distribuição de Royalties sobre a produção de 
petróleo e gás natural, sendo eles: Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, Miguel Pereira, Paty de Alferes e 
Vassouras. O cálculo deste acerto refere-se ao período compreendido entre novembro de 2003 e janeiro de 2006, e 
está sendo pago em 24 parcelas mensais fixas e sucessivas, desde maio de 2006 (mês de crédito), conforme abaixo: 
 

BENEFICIÁRIOS Lei 7.990/89 
APERIBE-RJ -17.969,67 
ARARUAMA-RJ -32.345,40 
ARRAIAL DO CABO-RJ -23.360,57 
BELFORD ROXO-RJ -35.939,34 
BOM JARDIM-RJ -23.360,57 
BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ -26.056,02 
CAMBUCI-RJ -20.665,12 
CANTAGALO-RJ -22.462,09 
CARDOSO MOREIRA-RJ -19.766,63 
CARMO-RJ -20.665,12 
CONCEICAO DE MACABU-RJ -22.462,09 
CORDEIRO-RJ -22.462,09 
DUAS BARRAS-RJ -18.868,15 
IGUABA GRANDE-RJ -20.665,12 
ITABORAI-RJ -35.939,34 
ITAGUAI-RJ -32.345,40 
ITALVA-RJ -19.766,63 
ITAOCARA-RJ -23.360,57 
ITAPERUNA-RJ -32.345,40 
JAPERI-RJ -32.345,40 
LAJE DO MURIAE-RJ -17.969,67 
MACUCO-RJ -17.969,67 
MANGARATIBA-RJ -24.259,05 
MARICA-RJ -31.446,92 
MESQUITA-RJ -35.939,34 
MIRACEMA-RJ -24.259,05 
NATIVIDADE-RJ -20.665,12 
NILOPOLIS-RJ -35.939,34 
NOVA FRIBURGO-RJ -35.939,34 
NOVA IGUACU-RJ -35.939,34 
PARACAMBI-RJ -27.852,98 
PETROPOLIS-RJ -35.939,34 
PORCIUNCULA-RJ -20.665,12 
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QUEIMADOS-RJ -34.142,37 
RIO BONITO-RJ -28.751,47 
SANTA MARIA MADALENA-RJ -18.868,15 
SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ -26.954,50 
SAO FIDELIS-RJ -26.954,50 
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ -27.852,98 
SAO GONCALO-RJ -35.939,34 
SAO JOAO DE MERITI-RJ -35.939,34 
SAO JOSE DE UBA-RJ -17.969,67 
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ -22.462,09 
SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ -29.649,95 
SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ -17.969,67 
SAQUAREMA-RJ -28.751,47 
SEROPEDICA-RJ -30.548,43 
SUMIDOURO-RJ -20.665,12 
TANGUA-RJ -24.259,05 
TERESOPOLIS-RJ -35.040,85 
TRAJANO DE MORAIS-RJ -18.868,15 

VARRE-SAI-RJ -17.969,67 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ 238.768,41 
MENDES-RJ 260.474,62 
MIGUEL PEREIRA-RJ 282.180,84 
PATY DO ALFERES-RJ 282.180,84 

VASSOURAS-RJ 303.887,06 
 
 
f) Ajustes na distribuição de royalties para Municípios do Estado do Espírito Santo (parcela 8 de 12). 
 
- Alteração no ring fence do campo de Golfinho. 
 
O ring fence do Campo de Golfinho foi alterado quando da aprovação do seu Plano de Desenvolvimento (RD nº 
415/2006). Esta alteração gerou uma revisão da relação dos municípios confrontantes e de seus respectivos 
percentuais médios de confrontação conforme apresentado na tabela abaixo: 
 

PERCENTUAL MÉDIO DE 
CONFRONTAÇÃO BENEFICIÁRIO 

ANTIGO NOVO 
ARACRUZ-ES 57,7197 % 61,5807 % 
FUNDÃO-ES 16,065 % 10,2035 % 
SERRA-ES 26,2153 % 25,9719 % 

VITÓRIA-ES 0 % 2,2439 % 
 
Visando regularizar os valores de royalties pagos aos Municípios confrontantes, no período compreendido entre 
dezembro de 2006 e abril de 2007, foi efetuado o seguinte ajuste a partir do mês de julho de 2007 (mês de crédito): 
 

BENEFICIÁRIO 
TOTAL DO AJUSTE 

( em R$ ) 
PARCELAS (12x) 

( em R$ ) 
ARACRUZ-ES 399.448,36 33.287,36 
FUNDÃO-ES -606.414,55 -50.534,55 
SERRA-ES -25.181,49 -2.098,46 
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VITÓRIA-ES 232.147,68 19.345,64 
 
- Diferenças referentes aos rateios utilizados para o cálculo da parcela de 5%, Lei 7.990/89. 
 
Foram apuradas diferenças nos percentuais utilizados para o rateio dos royalties relativos à parcela prevista na Lei 
7.990/89, para a produção de origem marítima. Essas diferenças ocorreram em função de incorreções na população 
atribuída aos Municípios de Aracruz-ES e Serra-ES e da não inclusão do Município de Fundão na Zona de Produção 
Principal do Estado do Espírito Santo. 
 
Com o intuito de regularizar os valores dos royalties pagos aos Municípios do Estado do Espírito Santo, estão sendo 
realizados os seguintes ajustes, em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas, com início no mês de julho de 2007 
(mês de crédito), conforme abaixo: 

 
BENEFICIÁRIO Lei 7.990/89  BENEFICIÁRIO Lei 7.990/89

ANCHIETA-ES -16.650,30  ICONHA-ES 189,70
ARACRUZ-ES 37.567,93  IRUPI-ES 189,70
FUNDAO-ES 94.377,02  ITAGUACU-ES 207,77
ITAPEMIRIM-ES -18.648,34 ITARANA-ES 189,70
LINHARES-ES -25.308,46  IUNA-ES 243,90
PRESIDENTE KENNEDY-ES -13.320,24  JAGUARE-ES 225,83
SAO MATEUS-ES -23.976,43 JERONIMO MONTEIRO-ES 189,70
SERRA-ES 4.244,37  JOAO NEIVA-ES 207,77
VILA VELHA-ES -26.640,48  LARANJA DA TERRA-ES 189,70
VITORIA-ES -26.640,48 MANTENOPOLIS-ES 198,73
AFONSO CLAUDIO-ES 261,97 MARATAIZES-ES 252,93
AGUA DOCE DO NORTE-ES 198,73 MARECHAL FLORIANO-ES 198,73
AGUIA BRANCA-ES 180,67 MARILANDIA-ES 180,67
ALEGRE-ES 252,93 MIMOSO DO SUL-ES 243,90
ALFREDO CHAVES-ES 198,73  MONTANHA-ES 216,80
ALTO RIO NOVO-ES 180,67  MUCURICI-ES 180,67
APIACA-ES 180,67  MUNIZ FREIRE-ES 225,83
ATILIO VIVACQUA-ES 180,67  MUQUI-ES 198,73
BAIXO GUANDU-ES 243,90 NOVA VENECIA-ES 280,03
BARRA DE SAO FRANCISCO-ES 271,00  PANCAS-ES 234,87
BOA ESPERANCA-ES 198,73 PEDRO CANARIO-ES 234,87
BOM JESUS DO NORTE-ES 180,67 PINHEIROS-ES 234,87
BREJETUBA-ES 189,70  PIUMA-ES 207,77
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 361,33 PONTO BELO-ES 180,67
CARIACICA-ES 361,33  RIO BANANAL-ES 216,80
CASTELO-ES 261,97  RIO NOVO DO SUL-ES 189,70
COLATINA-ES 334,23 SANTA LEOPOLDINA-ES 198,73
CONCEICAO DA BARRA-ES 243,90 SANTA MARIA DE JETIBA-ES 252,93
CONCEICAO DO CASTELO-ES 189,70 SANTA TERESA-ES 234,87
DIVINO DE SAO LOURENCO-ES 180,67 SAO DOMINGOS DO NORTE-ES 180,67
DOMINGOS MARTINS-ES 252,93 SAO GABRIEL DA PALHA-ES 243,90
DORES DO RIO PRETO-ES 180,67 SAO JOSE DO CALCADO-ES 189,70
ECOPORANGA-ES 234,87 SAO ROQUE DO CANAA-ES 189,70
GOVERNADOR LINDENBERG-ES 180,67 SOORETAMA-ES 225,83
GUACUI-ES 243,90  VARGEM ALTA-ES 216,80
GUARAPARI-ES 325,20  VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES 216,80
IBATIBA-ES 225,83  VIANA-ES 289,07
IBIRACU-ES 189,70  VILA PAVAO-ES 180,67
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IBITIRAMA-ES 180,67 VILA VALERIO-ES 198,73
 
 
g) Retroativo em função de enquadramento na Zona de Produção Secundária do Estado da Bahia 
(parcela 3 de 8). 
 
De acordo com a RD nº 636/2007 e Ofício DGC nº 204/07 encaminhado pelo IBGE, foram realizados os cálculos 
referentes aos valores retroativos devidos aos Municípios de Jaguaripe-BA, Maragogipe-BA e Valença-BA, em 
função do enquadramento destes na Zona de Produção Secundária do Estado da Bahia, desde janeiro/07 (início da 
produção no Campo de Manati). 
 
O acerto detalhado abaixo está sendo realizado em 8 parcelas mensais e sucessivas: 
 

BENEFICIÁRIO Lei 7.990/89 

CAMACARI-BA (252,26) 
FEIRA DE SANTANA-BA (252,26) 
ILHEUS-BA (252,26) 
ITABUNA-BA (252,26) 
JEQUIE-BA (252,26) 
VITORIA DA CONQUISTA-BA (252,26) 
ALAGOINHAS-BA (245,95) 
LAURO DE FREITAS-BA (239,65) 
PAULO AFONSO-BA (233,34) 
TEIXEIRA DE FREITAS-BA (233,34) 
EUNAPOLIS-BA (227,04) 
PORTO SEGURO-BA (227,04) 
SIMOES FILHO-BA (227,04) 
JACOBINA-BA (220,73) 
SANTO ANTONIO DE JESUS-BA (220,73) 
ITAMARAJU-BA (214,42) 
SERRINHA-BA (214,42) 
CONCEICAO DO COITE-BA (208,11) 
IPIRA-BA (208,11) 
ITABERABA-BA (208,11) 
ITAPETINGA-BA (208,11) 
CRUZ DAS ALMAS-BA (201,81) 
EUCLIDES DA CUNHA-BA (201,81) 
MONTE SANTO-BA (201,81) 
TUCANO-BA (201,81) 
ARACI-BA (195,50) 
BARRA DO CHOCA-BA (195,50) 
CATU-BA (195,50) 
DIAS D'AVILA-BA (195,50) 
IPIAU-BA (195,50) 
JAGUAQUARA-BA (195,50) 
POCOES-BA (195,50) 
RIBEIRA DO POMBAL-BA (195,50) 
SANTO ESTEVAO-BA (195,50) 
ENTRE RIOS-BA (189,20) 
CAMAMU-BA (182,89) 
CANAVIEIRAS-BA (182,89) 
ENCRUZILHADA-BA (182,89) 
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ITIUBA-BA (182,89) 
JEREMOABO-BA (182,89) 
MATA DE SAO JOAO-BA (182,89) 
NOVA VICOSA-BA (182,89) 
RIO REAL-BA (182,89) 
AMARGOSA-BA (176,58) 
ANAGE-BA (176,58) 
CACHOEIRA-BA (176,58) 
CAMACAN-BA (176,58) 
CANDIDO SALES-BA (176,58) 
CANSANCAO-BA (176,58) 
CICERO DANTAS-BA (176,58) 
IACU-BA (176,58) 
IBICARAI-BA (176,58) 
INHAMBUPE-BA (176,58) 
ITAMBE-BA (176,58) 
MARACAS-BA (176,58) 
MIGUEL CALMON-BA (176,58) 
MUCURI-BA (176,58) 
MURITIBA-BA (176,58) 
RIACHAO DO JACUIPE-BA (176,58) 
RUY BARBOSA-BA (176,58) 
SANTALUZ-BA (176,58) 
UNA-BA (176,58) 
VERA CRUZ-BA (176,58) 
AMELIA RODRIGUES-BA (170,27) 
CASTRO ALVES-BA (170,27) 
COARACI-BA (170,27) 
CONCEICAO DO JACUIPE-BA (170,27) 
ESPLANADA-BA (170,27) 
GANDU-BA (170,27) 
GUARATINGA-BA (170,27) 
IBIRATAIA-BA (170,27) 
IGUAI-BA (170,27) 
IRARA-BA (170,27) 
ITABELA-BA (170,27) 
ITAPICURU-BA (170,27) 
ITUBERA-BA (170,27) 
NAZARE-BA (170,27) 
NOVA SOURE-BA (170,27) 
PARIPIRANGA-BA (170,27) 
POJUCA-BA (170,27) 
PRADO-BA (170,27) 
QUEIMADAS-BA (170,27) 
QUIJINGUE-BA (170,27) 
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA (170,27) 
UAUA-BA (170,27) 
ALCOBACA-BA (163,97) 
BAIXA GRANDE-BA (163,97) 
BELMONTE-BA (163,97) 
BOA NOVA-BA (163,97) 
CAPIM GROSSO-BA (163,97) 
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CARAVELAS-BA (163,97) 
CONDE-BA (163,97) 
CORACAO DE MARIA-BA (163,97) 
IBIRAPITANGA-BA (163,97) 
ITAJUIPE-BA (163,97) 
ITANHEM-BA (163,97) 
JITAUNA-BA (163,97) 
MAIRI-BA (163,97) 
MEDEIROS NETO-BA (163,97) 
MUNDO NOVO-BA (163,97) 
MUTUIPE-BA (163,97) 
OLINDINA-BA (163,97) 
PLANALTO-BA (163,97) 
RAFAEL JAMBEIRO-BA (163,97) 
SANTA CRUZ CABRALIA-BA (163,97) 
SAO FELIPE-BA (163,97) 
TEOFILANDIA-BA (163,97) 
UBAIRA-BA (163,97) 
UBAITABA-BA (163,97) 
UBATA-BA (163,97) 
URUCUCA-BA (163,97) 
WENCESLAU GUIMARAES-BA (163,97) 
BOA VISTA DO TUPIM-BA (157,66) 
BUERAREMA-BA (157,66) 
CONCEICAO DO ALMEIDA-BA (157,66) 
CORONEL JOAO SA-BA (157,66) 
CRISOPOLIS-BA (157,66) 
FATIMA-BA (157,66) 
IPECAETA-BA (157,66) 
ITACARE-BA (157,66) 
ITORORO-BA (157,66) 
LAJE-BA (157,66) 
MARAU-BA (157,66) 
PIRITIBA-BA (157,66) 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA (157,66) 
VALENTE-BA (157,66) 
APORA-BA (151,35) 
AURELINO LEAL-BA (151,35) 
BELO CAMPO-BA (151,35) 
CONCEICAO DA FEIRA-BA (151,35) 
GOVERNADOR MANGABEIRA-BA (151,35) 
ITAGIBA-BA (151,35) 
ITARANTIM-BA (151,35) 
MANOEL VITORINO-BA (151,35) 
MASCOTE-BA (151,35) 
PEDRO ALEXANDRE-BA (151,35) 
SANTA BARBARA-BA (151,35) 
SANTA BRIGIDA-BA (151,35) 
SAPEACU-BA (151,35) 
SATIRO DIAS-BA (151,35) 
SERRA PRETA-BA (151,35) 
SITIO DO QUINTO-BA (151,35) 
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TAPIRAMUTA-BA (151,35) 
ACAJUTIBA-BA (145,05) 
ADUSTINA-BA (145,05) 
AGUA FRIA-BA (145,05) 
ANTAS-BA (145,05) 
BIRITINGA-BA (145,05) 
BREJOES-BA (145,05) 
CAATIBA-BA (145,05) 
CABACEIRAS DO PARAGUACU-BA (145,05) 
CIPO-BA (145,05) 
DARIO MEIRA-BA (145,05) 
GLORIA-BA (145,05) 
IBICUI-BA (145,05) 
IGRAPIUNA-BA (145,05) 
ITAGI-BA (145,05) 
ITAPE-BA (145,05) 
MACARANI-BA (145,05) 
NOVA CANAA-BA (145,05) 
OUROLANDIA-BA (145,05) 
POTIRAGUA-BA (145,05) 
RIBEIRAO DO LARGO-BA (145,05) 
SANTA LUZIA-BA (145,05) 
TAPEROA-BA (145,05) 
VARZEA NOVA-BA (145,05) 
BARROCAS-BA (138,74) 
CAEM-BA (138,74) 
CAETANOS-BA (138,74) 
CANUDOS-BA (138,74) 
HELIOPOLIS-BA (138,74) 
ITATIM-BA (138,74) 
ITIRUCU-BA (138,74) 
JIQUIRICA-BA (138,74) 
JUCURUCU-BA (138,74) 
MILAGRES-BA (138,74) 
MIRANTE-BA (138,74) 
NOVO TRIUNFO-BA (138,74) 
PAU BRASIL-BA (138,74) 
PE DE SERRA-BA (138,74) 
RIBEIRA DO AMPARO-BA (138,74) 
SAO FELIX-BA (138,74) 
SERROLANDIA-BA (138,74) 
TEOLANDIA-BA (138,74) 
TERRA NOVA-BA (138,74) 
VARZEA DA ROCA-BA (138,74) 
ANTONIO CARDOSO-BA (132,43) 
ARACAS-BA (132,43) 
ARATACA-BA (132,43) 
BANZAE-BA (132,43) 
BOM JESUS DA SERRA-BA (132,43) 
CANDEAL-BA (132,43) 
CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA (132,43) 
FLORESTA AZUL-BA (132,43) 
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GONGOGI-BA (132,43) 
ITAPEBI-BA (132,43) 
ITAPITANGA-BA (132,43) 
JANDAIRA-BA (132,43) 
MACAJUBA-BA (132,43) 
MARCIONILIO SOUZA-BA (132,43) 
NILO PECANHA-BA (132,43) 
NORDESTINA-BA (132,43) 
PINTADAS-BA (132,43) 
PIRAI DO NORTE-BA (132,43) 
RETIROLANDIA-BA (132,43) 
SANTA INES-BA (132,43) 
SAO MIGUEL DAS MATAS-BA (132,43) 
AIQUARA-BA (126,13) 
ALMADINA-BA (126,13) 
ANGUERA-BA (126,13) 
APUAREMA-BA (126,13) 
ARAMARI-BA (126,13) 
ARATUIPE-BA (126,13) 
BARRA DO ROCHA-BA (126,13) 
BARRO PRETO-BA (126,13) 
CARDEAL DA SILVA-BA (126,13) 
CRAVOLANDIA-BA (126,13) 
DOM MACEDO COSTA-BA (126,13) 
ELISIO MEDRADO-BA (126,13) 
FIRMINO ALVES-BA (126,13) 
GAVIAO-BA (126,13) 
IBIQUERA-BA (126,13) 
IBIRAPUA-BA (126,13) 
ICHU-BA (126,13) 
IRAJUBA-BA (126,13) 
ITAGIMIRIM-BA (126,13) 
ITAJU DO COLONIA-BA (126,13) 
ITAMARI-BA (126,13) 
ITANAGRA-BA (126,13) 
ITAQUARA-BA (126,13) 
JUSSARI-BA (126,13) 
LAFAIETE COUTINHO-BA (126,13) 
LAJEDAO-BA (126,13) 
LAJEDINHO-BA (126,13) 
LAJEDO DO TABOCAL-BA (126,13) 
LAMARAO-BA (126,13) 
MAIQUINIQUE-BA (126,13) 
MUNIZ FERREIRA-BA (126,13) 
NOVA FATIMA-BA (126,13) 
NOVA IBIA-BA (126,13) 
NOVA ITARANA-BA (126,13) 
OURICANGAS-BA (126,13) 
PEDRAO-BA (126,13) 
PLANALTINO-BA (126,13) 
QUIXABEIRA-BA (126,13) 
SANTA CRUZ DA VITORIA-BA (126,13) 
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SANTA TERESINHA-BA (126,13) 
SANTANOPOLIS-BA (126,13) 
SAO DOMINGOS-BA (126,13) 
SAO JOSE DA VITORIA-BA (126,13) 
SAO JOSE DO JACUIPE-BA (126,13) 
TANQUINHO-BA (126,13) 
TEODORO SAMPAIO-BA (126,13) 
VARZEA DO POCO-BA (126,13) 
VARZEDO-BA (126,13) 
VEREDA-BA (126,13) 
VALENCA-BA 13.393,72 
MARAGOGIPE-BA 13.498,94 
JAGUARIPE-BA 13.734,43 

 
 
h) Movimentação na instalação de embarque e desembarque localizada no Município de São Francisco do 

Sul-SC. 
 
Devido a problemas operacionais no mês de janeiro/2008, o Município de São Francisco do Sul-SC recebeu o valor 
de R$ 72.383,99 em função de movimentação nas instalações de embarque e desembarque de petróleo e/ ou gás 
natural. No entanto, não ocorreu movimentação nas instalações localizadas neste Município, no mês de produção 
Novembro/2007 (crédito em Janeiro/2008), motivo pelo qual ocorreu a dedução do valor acima mencionado no total 
recebido este mês pelo Município de São Francisco do Sul-SC. 
 
i) Movimentação na instalação de embarque e desembarque localizada no Município de Aracaju-SE 
 
Devido a problemas operacionais no mês de janeiro/2008 (mês de produção Novembro/2007), o Município de 
Aracaju-SE deveria ter recebido o valor de R$ 72.383,99 em função de movimentação nas instalações de embarque e 
desembarque de petróleo e/ ou gás natural. Sendo assim, foi realizado o acréscimo do valor anteriormente 
mencionado ao Município de Aracaju-SE neste mês. 
 
j) Depósito Judicial referente ao Município de Laranjeiras-SE 

 
Em decorrência de informações quanto à movimentação de gás natural, referentes ao mês de novembro/2007, na 
instalação que o Município de Laranjeiras-SE alega possuir em processo judicial, o valor de R$ 45.575,10 foi retido 
para depósito judicial.  
 
Como este valor foi distribuído no mês anterior, houve uma conseqüente dedução no valor de R$ 893,63 para os 
Municípios que receberam royalties por movimentação de petróleo e/ou gás natural de origem terrestre naquele mês, 
conforme abaixo: 
 

MACEIO-AL ICAPUI-CE BREJO GRANDE-SE 

MARECHAL DEODORO-AL CONCEICAO DA BARRA-ES CARMOPOLIS-SE 

SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL JAGUARE-ES DIVINA PASTORA-SE 

COARI-AM LINHARES-ES JAPARATUBA-SE 

MANAUS-AM SAO MATEUS-ES MARUIM-SE 

ALAGOINHAS-BA ACU-RN PIRAMBU-SE 

ARACAS-BA ALTO DO RODRIGUES-RN ROSARIO DO CATETE-SE 

CANDEIAS-BA APODI-RN SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 

CARDEAL DA SILVA-BA AREIA BRANCA-RN SAO CRISTOVAO-SE 

CATU-BA CARAUBAS-RN SIRIRI-SE 

ENTRE RIOS-BA CARNAUBAIS-RN ARACAJU-SE 

ESPLANADA-BA FELIPE GUERRA-RN  
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ITANAGRA-BA GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN  
MADRE DE DEUS-BA GUAMARE-RN  
MATA DE SAO JOAO-BA MACAU-RN  
POJUCA-BA MOSSORO-RN  
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA PENDENCIAS-RN  
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA PORTO DO MANGUE-RN  
ARACATI-CE SERRA DO MEL-RN  
FORTALEZA-CE UPANEMA-RN  
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